
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP 
AO PROJETO DE LEI Nº 2.354, DE 2011 

“Altera o §1º do art. 2º da Lei nº 
10.779, de 25 de novembro de 2003, que 
dispõe sobre a concessão do benefício do 
seguro-desemprego, durante o período de 
defeso, ao pescador profissional que exerce 
a atividade pesqueira de forma artesanal”. 

Art. 1º O § 1º  do art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de 

novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º  ......................................................................  

§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não 

poderá estar em gozo de nenhum benefício decorrente de 
benefício previdenciário ou assistencial de natureza 
continuada, exceto pensão por morte, auxílio-acidente e 

auxílio-doença.  

.......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2017. 

Deputado ORLANDO SILVA 

Presidente 


